
  
    I. ORIGENS


    Derivada do latim medieval “duellum”, que erroneamente se pressupõe vir da união dos termos duo (dois) e bellum (guerra) como uma aglutinação para formar um termo que denotasse uma espécie de guerra a dois ou um combate de indivíduos, o termo na realidade nasce da corrupção do latim bellum ao ser utilizado juntamente e associado ao termo das línguas germânicas arcaicas werra, que viria por meio dos godos, suevos e francos a nos dar a palavra portuguesa “guerra” (GAFFIOT, 1934).


    Dessa maneira, para entender essa milenar prática decisória, devemos empreender uma jornada ao desconhecido e nebuloso passado comum dos povos ocidentais às terras bárbaras para noroeste do Reno, chamadas pelo cronista bizantino Jordanes no ano 551, de “ventre das nações”. Diferentemente de outras culturas do velho mundo, como as de matriz latina, grega e semítica, o duelo como forma de procedimento judicial e não simplesmente uma demonstração de proeza, como é presente em múltiplas ocasiões na Ilíada Homérica (LÉVY, 1992), o combate judicial é uma inovação trazida e característica da cultura continental estando, inclusive, ausente dos ordenamentos anglo-saxões, após assumirem sua existência insular, e da lei dos romanos.


    Os latinos até demonstram certo espanto com a prática em um relato de Cipião Africano durante suas campanhas nas Guerras Púnicas, no fronte da atual Espanha. Ao buscar comemorar o legado de seu pai e tio mortos no decorrer da guerra com jogos gladiatórios, ele relata que, diferentemente do mundo romanizado à época, não teve a necessidade de comprar escravos para combaterem. Os celtas nativos da península se voluntariaram a lutar, como conta o célebre Tito Lívio. Alguns que não haviam tido condições ou disposição para resolver seus conflitos em uma audiência legal, após acordarem que a propriedade disputada caberia ao vencedor, resolveram a questão pela espada. Os primos Corbis e Orsua, ambos reclamando o domínio sobre a cidade de Ibes, recusaram a arbitragem do general romano, não admitindo outro julgamento que o dos deuses (LIVIUS, 1949).


    Já falando sobre os povos do norte, antes da fatídica batalha na Floresta de Teutoburgo, durante a tentativa de conquista e pacificação da Germania pelo Princeps Augusto, o oficial Vellius Paterculus relata, com evidente desdém, a ocorrência desta sorte de prática entre os habitantes:


    A menos que um homem tenha experimentado, ele dificilmente pode acreditar, mas esses ardilosos Germanos, uma raça de grande selvageria e nascida para mentir, estavam inventando uma série de processos fictícios e, primeiro provocando uns aos outros para disputas, depois agindo com gratidão que a justiça romana estava colocando um fim nelas e que a selvageria deles estava se suavizando sob a novidade do até aí desconhecido conhecimento e que eles eram restritos ao direito costumeiro de resolver as coisas pelas armas, de maneira que se pode pensar que foi a maior tolice que Quintilius tenha sido enviado para lá para que ele pudesse estabelecer cortes no fórum dos praetores urbanos, não que isso fosse ter utilidade para um exército dentro da Germania profunda (PATERCULUS, in SHIPLEY, 1924, p.298 (ELEMA, 2012)1.


    Em claro contraste, as chamadas leges barbarorum dos reinos germânicos estabelecidos após a queda do império romano ocidental apresentam quase universalmente o instituto do duelo judicial, expressamente ou por registros de sua ocorrência que sobreviveram até os dias de hoje (FERREIRÓS, 1981). Um de seus registros codificados mais antigos remonta ao código do Rei Gundobad dos Borgondos (474-516), que foi influenciado pelo Codex Euricianus, compilado por ordem do rei Eurico dos Visigodos, no século V (WOLFRAM, 1979). Tal ordenamento permitia ao acusado reabilitar seu nome por meio de um juramento exculpatório e, evidentemente, tal modalidade estava aberta a abusos. Assim, em um decreto do ano 502, o rei estabelece:


    Sabemos que muitos do nosso povo são tão seduzidos por casos frívolos e o instinto da ganância que frequentemente não hesitam em oferecer juramentos sobre assuntos incertos e regularmente cometerem perjúrio a respeito dos conhecidos. Para banir esse vício custumeiro, decretamos pela presente lei que sempre que um caso apareça entre nosso povo e quem tenha sido acusado negue pela oferta do juramento que a propriedade perseguida é devida por ele, e que o feito tenha se realizado pelo qual ele é acusado, será adequado que um fim seja imposto à disputa com esse procedimento: se a parte para quem o juramento foi oferecido não deseja receber tais garantias, mas alegar que seu adversário pode ser condenado pela garantia da verdade demonstrada por armas, e a parte oposta [o acusado] não retroceder, que a permissão para o combate não seja negada; além disso, uma das testemunhas reunidas para os juramentos poderá lutar, com Deus como juiz. Pois é justo que se alguém diga diretamente que saiba a verdade do ocorrido e oferece seu juramento, não deverá hesitar em lutar. Mas se a testemunha daquele que ofereceu o juramento for derrotada em tal combate, que todas as testemunhas que prometeram que o jurariam sejam obrigadas a pagar trezentos solidi como multa pelo ocorrido sem nenhuma demonstração de receio. Mas se quem rejeita o juramento [o acusador] for morto, que o vencedor receba nove vezes a importância disputada da propriedade do acusador, para que resulte, que se deleitem na verdade e não no perjúrio (Leges Burgundionum, in ELEMA, 2012, p. 39)2.


    É pertinente então estabelecer uma definição do que será, para efeitos deste livro, considerado como um duelo judicial: procedimento legal para prova de uma acusação ou inocência, em situações de ausência de provas e/ou testemunhas, ou de algum impasse entre as partes para estabelecer quem está em seu direito. Esse se faz por meio de um combate singular entre as partes ou representantes das mesmas (chamados de campeões), com variadas regras e modalidades (GAUVARD, 2004) que serão exploradas ao longo do texto.


    Sobrevivendo à cristianização dos povos teutônicos, a prática se torna mais comum e enraizada ao longo da Idade Média, como se vê na atenção dada a ela pelos imperadores carolíngios, famosos por seu zelo religioso para com o catolicismo. No reinado de Carlos Magno, todas as leis tribais contemplando o duelo judicial haviam sido incorporadas ao império dos francos. No lugar de impor novas leis aos povos conquistados, os carolíngios tomaram o exemplo romano de permitir que fossem preservados os usos e costumes existentes, dando sobrevida às normas mais antigas, como as supracitadas.


    Ao longo do século IX, por meio de decretos conhecidos como Capitulários, os imperadores fizeram uma série de mudanças na prática do julgamento pelas armas, regulamentando-a. Em 803, Carlos I estipula que o acusado poderia jurar com doze compurgadores, que seriam testemunhas de sua inocência e idoneidade, ou se submeter à ordália da cruz, ou ainda poderia lutar uma batalha judicial (decertare). Caso escolhesse a opção marcial (luta), deveria ser munido de escudo e um bastão (fustis), cujo termo latino nos daria mais tarde o verbo fustigar. Essa aparente inovação, mencionada em outros decretos posteriores e reafirmada por seu sucessor, o imperador Luís I, abriu um precedente para a tradição de permitir o uso de bastões no lugar de armas afiadas. Dessa forma, não só se reduzia o risco de morte, o que ocorria por vezes aos dois oponentes tornando o resultado inconclusivo, como diminuía o custo do procedimento, dado o valor das espadas à época.


    Luís, o Justo, também estipularia, em 816, que o campeão só poderia ser escolhido entre os compurgadores que viessem do local do ocorrido, “pois não seria crível que a verdade de um assunto sobre o status de um homem ou sua propriedade seja sabido melhor por outros” (Capitularia Regum Francorum, in ELEMA, 2012, p. 48, tradução livre feita pelo autor). Também decretou que o campeão derrotado perdesse o direito de se redimir pelo pagamento de multa e perdesse sua mão direita, uma vez que tinha se provado culpado de perjúrio, mas os demais compurgadores poderiam redimir tal penalidade pelo pagamento de uma multa. Isso mostra que o cuidado com a verdade das acusações era sempre uma grande preocupação do instituto, buscando-se coibir abusos por meio de penalidades rígidas. Além disso, é clara a necessidade de aderência a um rol extenso de condições e pressupostos para a realização e a validade de um duelo judicial.


    É importante apontar as circunstâncias que poderiam ensejar um julgamento pela prova das armas, visto que não eram todos os crimes ou casos que admitiam seu emprego. Na realidade, originalmente, apenas uma pequena proporção dos casos permitia tal espécie de prova e dela, uma parte menor ainda acabava por ter o duelo realizado. Os julgamentos por duelo se restringiam somente a certas cortes, alegações, crimes específicos e certas classes de pessoas envolvidas. Por exemplo, os Francos Ripuários inicialmente só admitiam em lei o julgamento por combate em hipóteses de roubo e em disputas sobre o status livre ou não de um homem. Já os Alamanos reservavam os duelos para casos de morte por envenenamento ou assassinatos sem claros indícios de solução ou culpa. Ao longo dos séculos e da aparente satisfação ou eficácia percebida com relação à prática, outros crimes e possibilidades de aplicação de uma resolução por combate foram sendo admitidos, mas nunca foi tão universalista como a ficção e os estereótipos medievais que, muitas vezes, levam um observador do século XXI a pensar. Poucos casos, anteriores ao século X, tiveram registros que sobreviveram até a contemporaneidade, com exceção de relatos mais famosos ou cujas consequências fossem de largo escopo como, especialmente, os combates travados em presença ou na corte régia (ELEMA, 2012). Porém, pela presença e estipulação de normas e regulamentações a respeito da própria condução dos duelos, com validade judicial nos ordenamentos carolíngios, entende-se que o instituto em estudo seguiu tendo sua aplicação e naturalização ampliadas no ocidente cristão.


    Os tribunais itinerantes regionais, mais distantes do controle direto dos monarcas, ganharam também o direito de adjudicar disputas por meio do duelo, especialmente em casos recursais, como em um relato do ano de 955, em que um homem leva seu pleito de direito a uma herança da corte de um visconde para outro, pois desconfia que o julgador original apontava oficiais ad hoc suspeitos, para que sua demanda não fosse julgada objetivamente. Dessa forma, ele veio à corte tendo prestado os juramentos de honra necessários e paramentado para o combate. Porém, seus oponentes desistiram, recusando seu desafio e reconhecendo tacitamente a verdade de suas alegações (ELEMA, 2012).


    Tal relato mostra, ao mesmo tempo, de uma maneira que possa parecer um tanto paradoxal para cidadãos sujeitos às formalidades do direito contemporâneo, a fluidez de jurisdições e a preocupação com o procedimento legal, uma vez que o contemplado fez questão de trazer o ocorrido para que fosse registrado junto ao tribunal idôneo.


    Na segunda metade do século X e ao longo do XI, com o enfraquecimento da dinastia de Carlos Magno, ficou caracterizada uma galopante descentralização. A frequente construção de imponentes fortalezas e as confusões de direitos e deveres geravam frequentes disputas entre magnatas e aristocratas em nível local. Esse novo poderio provinciano acaba por conceder autoridade de fato a esses senhores e, eventualmente, concessões de jurisdição seguiram. À medida que as práticas judiciais foram se estabelecendo e as autoridades se delineando de forma mais clara, especialmente com a descentralização do poder medieval nas mãos dos senhores locais em detrimento da coroa central, o recurso ao duelo judicial foi se tornando aceito, inclusive em lugares sujeitos à jurisdição mista, secular e religiosa. Em domínios de instituições eclesiásticas, os oficiais eram escolhidos e exerciam suas funções com virtual imunidade da jurisdição secular por possuírem autoridade para dirimir qualquer crime que não consistisse em ofensa exageradamente grave, reconhecendo e aceitando também cada vez mais o duelo judicial. No período em que a prática dos duelos judiciais se tornou suficientemente aceita pelas esferas da sociedade ocidental, durante um sínodo da cidade de Valence, foi condenada a participação de eclesiásticos em julgamentos por combate, o que, por mais que não tenha conseguido muito o efeito pretendido, mostrou a difusão do costume no espectro da jurisdição socialmente aceitável. Afinal, menos de um século depois, em 1008, o rei Roberto II deu à Abadia de Saint-Denis o direito de realizar duelos judiciais como parte de sua jurisdição nas propriedades da ordem (ELEMA, 2012).


    Quanto mais o feudalismo se estabelecia e se entrincheirava na sociedade europeia, mais as posições oficiais e governamentais passavam de cargos de confiança e apontamento real para um fim específico para títulos hereditários, como duque, do latim dux, líder de uma região ou tribo, e conde, derivado de comes, companheiro.


    Assim, as
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